
PREFEITURA DE 

SOBRAL 
LEI N° 2575 DE 18 DE MARÇO DE 2025 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONCEDER AUXÍLIO 
FINANCEIRO DE ATÉ R$ 200.000,00 
(DUZENTOS MIL REAIS), A ASSOCIAÇÃO 
CEARENSE DE ESPORTE, CULTURA E 
EDUCAÇÃO - ACECE, PARA A REALIZAÇÃO 
DE 02 (DOIS) JOGOS, NOS DIAS 07 E 10 DE 
ABRIL DE 2025, DO CAMPEONATO 
BRASILEIRO DE BASQUETE DA SÉRIE A, O 
NOVO BASQUETE BRASIL - NBB, E 

FOMENTAR PROJETOS ESPORTIVOS E 

PROGRAMAS SOCIAIS DA CIDADE DE 
SOBRAL, QUE TENHAM O ESPORTE COMO 
PRINCIPAL VEÍCULO DE 
TRANSFORMAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio financeiro, 

no valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a Associação Cearense de 

Esporte, Cultura e Educação - ACECE, inscrita no CNPJ sob o n° 16.602.563/0001-

90, para a realização de 02 (dois) jogos, nos dias 07 e 10 de abril de 2025, do 

Campeonato Brasileiro de Basquete da Série A, o Novo Basquete Brasil - NBB, na 

cidade Sobral - CE, entre a equipe do Basquete Cearense x Corinthians e Basquete 

Cearense x Esporte Clube Pinheiros, respectivamente. 

Art. 2° A entidade Associação Cearense de Esporte, Cultura e Educação -

ACECE deverá prestar contas dos valores financeiros recebidos, junto ao setor 

competente da Prefeitura Municipal de Sobral, através de documentos que 

comprovem a correta utilização dos recursos públicos. 

Art. 3° Demais disposições serão estabelecidas no Termo de Fomento a 

celebrado entre as partes, atendendo ao disposto na presente Lei, bem c rrr, 
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que couber, aos preceitos da Lei Municipal 1.607/2017, e suas alterações 

posteriores, além do disposto no art. 66, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pela dotação 

orçamentária da Secretaria do Esporte e Lazer - SESPOL, suplementadas se 

necessário. 

Art. 5° Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder no 

orçamento do Município, mediante créditos especiais, as alterações que se fizerem 

necessárias para as mudanças decorrentes desta Lei. 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 

JÚNIOR, EM 18 DE MARÇO DE 2025. 

OS SPIN' e LA,:.iRI ES JUNIOR 
Prefeito v icipal • e Sobral 

Gustav '1TP Ferreira Ribeiro 
Procurador Geral do Município 

OAB-CE 33.573 
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A PREFEITURA DE 

SOBRAL 
SANÇÃO PREFEITURAL N° 2546/2025 

Ref. Projeto de Lei n° 027/2025 
Autoria: Poder Executivo Municipal. 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a conceder auxílio financeiro de até R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), a Associação Cearense de Esporte, Cultura e Educação - ACECE, para 
a realização de 02 (dois) jogos, nos dias 07 e 10 de abril de 2025, do 
Campeonato Brasileiro de Basquete da Série A, o Novo Basquete Brasil -
NBB, e fomentar projetos esportivos e programas sociais da cidade de Sobral, 
que tenham o esporte como principal veículo de transformação, e dá outras 
providências.", aprovado pela augusta Câmara Municipal de Sobral, 
pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
EM 18 DE MARÇO DE 2025. 

OSCAR SPINDOIi4 RO !a RI S UNIOR 
Prefeito M -'cipal 

Gustavo Jud 9íar Ferreira Ribeiro 
Procurador Geral do Município 

OAB-CE 33.573 
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